
PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

SENADOR PGMPEU COM IIHTETLGEST

INTELIGÊISCIA E GESTÃCI TECNOLóGICA, PARA

O FITú QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A CÂMÂRA rúlUfrilClPAL DE SEzuADOR PGMPEU-Cã, pessoê juríe§ica de díreitc
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 06.741.67210Aüç34, com sede na Rua

Frofessor Cavalcante, ne 635, Fátima, Senador Pompeu - CE, neste ato representado
pelo respectivo Presidente da Câmara Munícipal, 5r. ÂbidEas Senafim dc Ó Filho,
doravante denaminado CONTRATATUT'E, e de outro iado, a Empresa !N?E!-LGEST -

Eí$TEilGÊNCIA E GESTÃG TECNOLGGICA, pessoa junídica de direito privado, sedíada à

Rua Moreira Pínto, ns G3 - Sala S3. - Centro - Piquet Carneiro - CEP: á3.5*5-CC0 C"í{.P"i
Ne: 29.856.088/00üi.-20, representada pelo senhcr Albenor Fernandes de Areújo,
portadon de CPF 1e. A41.L66"678-97, , doravânte denominado CONTRATAD0,
resolvem firmar o presente aditivo ao Contrato deccrrente dc prscessü licitatório na

modaiidade PREGÃO PRESET\iC|AI- Ne 003/2020 PP, cujo objeto é acontrataçãc de
seri,,iças de sisterna de gestão Legisíativa, junto e Çârnara \4unícipai de Senadoi'
Pompeu - CE, ccnforRre especificações contidas nü editêl e seus itnexos, err;
conforrnidade eonn as disposições contidas na Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e :^nedíante as cláusulas e eondições a seguir':

clÁu§ulÂ pRTMETRA - DA FUNDÃMEI§TAÇÃo meRL
1.1 - O presente aditivo tem como fundamento o artigo 57, incâso lV (aditivo de prazo),
ernbos de Lei Federa! ns 8.666/93 e suas alteraçôes posterioies.

eúustiLn SEGUNDA - ÊA ALTERAçÃG coTTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tern por finaiidade o aditivo de prazo do objeto contratuaÍ,
face às necessidades a serem atendidas peiaCâmara I+lunicipal"
2.1.1- 0 ccntrato resultante do procedimento licitatório acima referido é de 12 (doze)
meses. Portanto, terá vigência de 09 de outubro de 2020 até 3G de setembro de 2021

CLÁUSULê" TERCEIRA - DA JUSTIFECATIVA

3.L - A Prorragação Contratual é urna preri'ogativa cja Adrninistração Púbiica, qrre
poderá utilizá-!a quando respalda*a legalmente, fato este, óbrrio, no caso en: tela. Sãc
dois cs r'í:otivos preponderailtes, entre outros: ü prirneirc é a solicitação formal Ca

;)essoa jurídica conti"atada e a segunde ó a importâncra c*s serviçcs cantratados pâre
este Legislativo Municipal. Ern princípio, qualquer que seja a distribuiçãs de verbas no
orçamento anual, não haverá custo financeiro adicional para efetivação destes serviços
além dos jé pre.ristos ern contrato e empenhados.
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3..2 - A prorrogabilidade cio contrato eín pauta, nãc so está assegurada pelo dispr:stu
nc art. 57, inciso iV, da Lei de licitaç5es ,rigente, corilo pela sua previsibilidade no

i lr stL i"u n'i e r' iD üorrvocãtó rio e contratu a B.

3.3- Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao

Município, combinado com a soiicitação formal, a CONTRATAI\iTE resolve prorrogar o

r"eferido cCIntrato por 12 (doze) meses, presenvancio, ciesse modo, a supremacia do

interesse público.

cLÁt,r§i.Jr-p. SLJARTA - BAS üt§posüÇÕEs FiNArs

4.t - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriorrnente permanecerão

inalteradas e em pleno vigor.

E, estando acertados, assinam c presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas

testemunhas que tambérn o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Senador Pompeu -CE, 09 de outubro de 202ü

Ordenador de Despesas da Câmara
Municipal de Senador Pompeu
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